
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 256ª SESSÃO, CONVOCADA EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, DO CONSELHO DE CURADORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, REALIZADA NO DIA 28/04/2021. Às
oito horas e trinta minutos do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte um, por meio de webconferência, verificado
o quorum, teve início a 256ª reunião do Conselho de Curadores, realizada em caráter extraordinário, conforme
convocação datada de23de Abril  de 2021, sob a presidência do Prof. Antônio Sousa Santos e contando com a
presença dos seguintes conselheiros: Luciana de Freitas Campos – Representante da Faculdade de Ciências Biológicas
e da Saúde; Atanásio Mykonios - Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades;Ká�a Honório do
Nascimento- Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; Bruno Gomes Vasconcelos-
Representante do Ins�tuto de Ciências Agrárias - ICA; Carlos Alexandre Oliveira de Souza- Representante  Ins�tuto de
Ciência e Tecnologia- ICT; Carlos Henrique Alexandrino- representante doIns�tuto de Engenharia, Ciência e
Tecnologia, Douglas Frederico Guimarães San�ago- Representante  Ins�tuto de Ciência e Tecnologia- ICT; Cynthia
Fernandes Ferreira Santos- Representante da Faculdade de Medicina - FAMED; Fernando Júnio de Miranda-
Representante da Faculdade de Ciências Exatas; Flávio Alchaar Barbosa -Representante do Ins�tuto de Ciência,
Engenharia e Tecnologia; Michel Cândido de Souza - Representante da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e
Exatas; Leidiany Peric dos Santos; Representante Discente da Pós Graduação; Luiz Roberto Marques Albuquerque–
Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia; Roberta Barbizan Pe�nari - Representante da
Faculdade de Medicina Campus Mucuri; Caio Guedes de Oliveira - Representante suplente do MEC. Registrou-se a
ausência do conselheiro: Luiz Carlos Couto - Representante da Faculdade de Ciências Agrárias. O presidente
cumprimentou a todos e deu início à sessão esclarecendo sobre o obje�vo da reunião e passou a votação da pauta
1.ASSUNTO 07/2021- Processo 23086.003345/2021-51- Envio de parecer preliminar de comissão interna para
análise do CONCUR - Análise da viabilidade da situação orçamentária e financeira, relacionada à renovação da
concessão de direito real de uso da fazenda do Moura, bem como composição de receitas e despesas des�nadas
às fazendas nos anos 2019 e 2020. Aprovada por unanimidade. Na ausência do presidente da comissão, o
conselheiro Carlos Alexandrino, no início da sessão,  os demais membros da comissão, os conselheiros Atanásio e
Cynthia se propuseram a fazer a apresentação do parecer. A conselheira Cynthia propôs que a apreciação do
documento fosse ponto a ponto e discu�do os destaques, propondo alteração e fazendo a votação, caso necessário,
visando celeridade. Pontuou que a comissão trabalhou com processos e documentos que estão acessíveis, o que
permite a conferências por algum conselheiro. Ressalta que  a comissão não teve acesso a algumas informações
solicitadas. E passou- se a votação do encaminhamento da conselheira Cynthia:  Aprovação da proposta de
metodologia de análise do documento  por apresentação de destaques. Aprovado por unanimidade. Dando
con�nuidade passou-se à análise do relatório ponto a ponto, no item 1- Das competências, foi corrigido um erro de
digitação, no texto onde se lia “Fazenda Coute de Magalhães , lê- se Fazenda Couto de Magalhães”. Na constatação 1
do item 2.1 foi incluída a palavra "documento'' e na constatação  2,  foi incluída a informação de que diz respeito “à
Fazenda do Moura”.  Com relação à tabela 1- Distribuição de a�vidades no total de horas-aulas, no biênio 2018.1 a
2019.2, entre as unidades experimentais - fazendas, o conselheiro Atanásio pediu que constasse em ata que   “a
universidade mantém três fazendas, sendo que uma delas não é sequer u�lizada e a drenagem de recursos para
manutenção dessas duas fazendas, no total de  mais de dois  milhões, é muito grande.Que se fez essa pergunta
quando montou esse quadro: para que manter essas fazendas? Porque o custeio de manutenção dessas fazendas,
principalmente no que diz respeito à segurança, vigilância patrimonial, limpeza é muito alto, sendo que a fazendo do
Serro, que é mais próxima geograficamente que a fazenda de Curvelo se quer é u�lizada, sem nenhuma a�vidade.
Dando prosseguimento, na  CONSTATAÇÃO 10- foi sugerido re�rar no final “  O custo-bene�cio é em prejuízo à
UFVJM.”, bem como re�rar no quadro 3- do Parecer Conclusivo da Comissão. Inserir, na página 27, após o úl�mo
ques�onamento do ICA, O conselheiro Bruno sugere  a inserção do texto “É válido sublinhar que a par�r do semestre
2019/2 o Campus de Unaí mudou da sede temporária (Unimontes), localizado na cidade de Unaí, para a FESP. Devido
a pandemia, só foi possível realizar o semestre de 2019/2 no Pavilhão de aulas da própria Fazenda (FESP). Após o
retorno das a�vidades regulares pós-pandemia, os dados aqui avaliados poderão ser alterados de forma posi�va,
quanto a u�lização da fazenda pela graduação e pós-graduação. Em contrapar�da, os gastos de transporte poderão



ser  reduzidos, pois a unidade estará na própria fazenda.” Inserir no item 2.5 no terceiro parágrafo, onde consta as
despesas com custeio/ inves�mento, inserir a  palavra ”as despesas correntes” com custeio/inves�mentos. Registro-
se na tabela 31, página 40, referente ao tópico 6.6.2- da prestação de contas do primeiro semestre de 2020. Corrigir
as casas decimais em outras despesas corrente- UFVJM. Alterar a CONSTATAÇÃO 16 C , para  “A Des�nação
orçamentária para as Unidades Acadêmicas e Fazendas, para o exercício 2020 foi 2,89% e 5,94 % respec�vamente do
total de custeios.” Inserir na CONSTATAÇÃO 2- da tabela a informação “fazenda do Moura” CONSTATAÇÃO 4- "Não há
previsão regimental na resolução n 9 CONSU de 10 de julho de 2015 para a criação de Divisão de Fazenda e
produções agropecuárias e não foi encaminhado ato de criação da mesma, ou a função gra�ficada, des�nada a
essa” e na RECOMENDAÇÃO” Recomenda- se que o Conselho Universitário revise se há ato de criação de divisão de
Fazendas e produções agropecuárias, bem como a função gra�ficada des�nada a essa e caso o referido setor tenha
sido criado posteriormente, que revise a resolução n 9 CONSU de 10 de julho de 2015.” RECOMENDAÇÃO 12-
acrescentar, ao final: “que pertencem a UFVM, ao contrário das três primeiras.”Recomendação 14  acrescentar ao
final: “que ainda não é atendido pela divisão de fazenda da universidade”. CONSTATAÇÃO 16- letra B alterar ao final
“e também, quando confrontado com os recursos des�nados às unidades acadêmicas" também alterar “com os
retornos acadêmicos”  para “ realização das a�vidades acadêmicas  ob�das com a u�lização desses espaços“.
RECOMENDAÇÃO 16- Ao início, alterar “avalie de�damente a conveniência e a oportunidade oferecida” para “ avalie
a de�damente a a�vidade econômica, a conveniência e a oportunidade oferecida”. Feita a análise e alterações
sugeridas, foi encaminhado para votação o parecer final apresentado pela comissão.  Aprovado por ampla maioria
com uma abstenção do servidor, Fernando Júnior se absteve e pediu para jus�ficar em ata seu voto.  Nada mais
havendo a tratar, o presidente encerra a reunião agradecendo a todos e para constar eu, Luíza Cris�na Damasceno,
Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata, que após lida, se aprovada será devidamente
assinada por mim, e pelo presidente deste Conselho. x-x- x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Cris�na Damasceno, Assistente em Administração, em
30/06/2021, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margarida Maria Nascimento Figueiredo de Oliveira, Presidente, em
09/09/2021, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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